
 

 

AUTORIZAÇÃO DIRECÇÃO ESCOLAR E DOCENTE  

CONCURSO “CANTA E DANÇA CONTRA O BULLYING” (modalidade turma) 

 

A  :_________________________________, dia ________ de ____________________ de 2025. 

O/A 

Sr./Srª._______________________________________________________________________, 

com o C.C. nº_____________________________________, enquanto director(a) da escola 

____________________________________________________ com o NIF  _______________,  

O/A 

Sr./Srª_______________________________________________________________________, 

com o C.C. nº _____________________________________, como docente da escola 

____________________________________________________ con NIF __________________,  

DECLARAM 

I. Que a escola ____________________________________________________, em 

colaboração com a FILA IBERIA SL, empresa dedicada à distribuição de material realizar um 

concurso de CANTO e DANÇA contra o Bullying (adiante, CONCURSO) no que, a escola participará 

com os seus alunos com a gravação de um vídeo musical (adiante, VÍDEO). 

II. A gravação do VÍDEO irá ser realizada no dia ____ de _________ de 2025, nas instalações 

de la escola. 

A escola autoriza os actuais docentes a participar no concurso “Canta e Dança Contra o Bullying” 

realizando as acções necessárias para efectivar a participação no concurso. 

III. Confirma que dispõe de todas as autorizações de imagem e interpretação solicitadas aos 

pais e/ou tutores legais dos alunos que apareçam no video, em conformidade com o documento 

facilitado na página web do Concurso. E que tenham pedido o consentimento aos pais ou tutores 

legais para: 

a.  Publicar fotografias e videos onde apareçam os seus filhos e sejam claramente 

identificáveis. 

b.  Publicar as interpretações e/ou execuções que faça parte os seus filhos, tanto 

individualmente como em conjunto. 

IV.  Que o direito à la própria imagem está reconhecido no artigo 18.1 da Constituição 

espanhola e é regulado pela Lei orgânica 1/1982, de 5 de Maio, sobre o direito à honra, a intimidade 

pessoal e familiar da própria imagem e os direitos sobre as suas interpretações artísticas estão 

reconhecidos no Real Decreto 1/1996 da Lei da Propriedade Intelectual.  

V.  Que a FILA IBERIA SL terá a plena e exclusiva propriedade dos direitos sobre o video gravado 

PELO(A) PARTICIPANTE, propriedade que será efectiva para todos e durante toda a duração de tales 

direitos no território e que incluirá qualquer modalidade de exploração e/ou meios de difusão, aos 

que podem exercê-los. 



 

 

VI.  Com tal finalidade, e na medida que seja necessário, O/A PARTICIPANTE cede à FILA IBERIA 

SL os direitos de cessão a terceiros, com toda a amplitude admitida em Direito, sem limitação 

temporal e/ou territorial, os direitos de fixação, reprodução, comunicação pública, posta a 

disposição e distribuição dos videos e/ou imagens. 

portanto, 

AUTORIZA: 

1.  Que apareça a imagem das instalações e/ou pessoal da escola em fotografias e/ou videos 
correspondentes à actividade de gravação do VIDEO do concurso. 

2.  Que as interpretações e/ou execuções realizadas na actividade organizada pela escola 
colaboração com a FILA IBERIA SL possa ser gravada e fixada para a sua reproducção, distribuição, 
comunicação pública e colocada à disposição digital. 

3.  Que as imagens e interpretações possam ser publicadas livremente e sem limitação alguma 
por parte da escol e da FILA IBERIA SL no âmbito da campanha Contra o Bullying. 

4.  Que declaram entender que corresponde à FILA IBERIA SL com carácter de exclusividade e 
os direitos de cessão exclusiva a terceiros, a totalidade dos direitos de exploração (entre os que se 
encontram, a título enunciativo, os direitos de fixação, reprodução, distribuição, transformação, 
comunicação pública e colocada à disposição) da gravação audiovisual.  

5.  Poderá ficar sem efeito ou limitar a representação, comunicando essa vontade à FILA IBERIA 
SL. Em nenhum caso, a renuncia posterior à representação afetará as cessões que já tenham sido 
realizadas durante a vigência, mas na medida do possível, tentaremos deixar sem efeito a 
participação. 

6.  O tratamento dos dados pessoais de acordo com a seguinte informação básica sobre a 
protecção de dados: 

•  Responsável pelo tratamento: FILA IBERIA SL, com NIF nº B66875329 e domicílio na Avenida 
Rabassaires, 28, 3ºB, 08100 de Mollet del Vallès, Barcelona, Espanha. 

•  Finalidade: Autorização da difusão da imagem/voz elaborada para o CONCURSO da FILA 
IBERIA SL com NIF nº B66875329 e domicílio na Avenida Rabassaires, 28, 3ºB, 08100 de Mollet del 
Vallès, Barcelona, Espanha. 

•  Legitimação: Consentimento do interessado ou da pessoa que possui direitos legais no caso 
de menores de idade. 

•  Destinatários: Os dados não irão ser comunicados a terceiros, excepto nos casos previstos 
pela lei, ou necessidades específicas da actividade. 

•  Direitos: Aceder aos dados, retificá-los, suprimi-los, opor-se ao tratamento e solicitar a sua 
eliminação. 

 

Lugar e data: _____________________________, ____ de ____________________ de 2025 

 

 

Assinatura do Director(a)      Assinatura do Docente  


